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22/12/2023 

Titular: Lucília Maria Moreira Machado - Usuária 
Suplente: Ana Carolina Mourão Toledo – Usuária 
Titular: Simone Ribeiro de Azevedo – APAE 
Suplente: Joana Merat - AFAC 
Delegados Governamentais – Titulares/Suplente 
Titular: Aghatha Amaral de Andrade - Legislativo  
Suplente: Mateus Quintão e Silva- SMCTI 
Titular: Carla de Oliveira Barbosa- NitTrans 
Suplente: Lucas Cunha Freitas – Seplag 
Titular:  Simone Regina Silva de Melo Capella – SMAC 
Suplente: Beatriz Jacyra Gomes Baptista – SMAC 
Titular: Alaor Boschetti - Coordenadoria do trabalho 
Suplente Victor Hippertt Stuart Boden – Conselho Tutelar 
Art. 4º Está Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS n°. 10/23 

CORRIGENDA DA RESOLUÇÃO CMAS n°. 12/22, PUBLICADA EM 24/12/22 E DA RESOLUÇÃO nº03/23, PUBLICADA EM 02/06/23 

Publica corrigenda referente à numeração de Inscrição de Instituições, do Conselho Municipal de Assistência Social. 
Com base nos termos do art. 204, disciplinada pelos arts. 203 e 204 da Constituição Federal: do parágrafo único do art. 16 da Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS/93, alterada pela lei 12435/11; dos incisos VII, IX, XI da lei Municipal 1549/96 do Conselho Municipal de Niterói; no 
artigo 191 da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art 4º da Lei 3263/17 – SUAS – Niterói o CMAS, Niterói Delibera: 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 1.549/96, sob a presidência da Sr. Maicon da Silva 
Carlos: 
CORRIGENDA DA RESOLUÇÃO Nº12/22 
Onde se lê: 

Art.3º: Aprovar o Certificado de Inscrição do Instituto Nacional de Arte, Cultura e Esporte; 
Leia-se: 
Art.3º: Aprovar o Certificado de Inscrição do Instituto Nacional de Arte, Cultura e Esporte sob o número 208/2022 
CORRIGENDA DA RESOLUÇÃO Nº 03/23 
Onde se lê: 
Art. 4º: Aprovar a inscrição no CMAS da Entidade: Novos Começos (n.⁰ 207/23); 
Leia-se: 

Art. 4º: Aprovar a inscrição no CMAS da Entidade: Instituto Novos Começos (n.⁰ 209/23); 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA FMS/FGA Nº 788/2023- A Presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
delegação de competência que lhe confere o Decreto 6.150/91, RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a contar de 19/12/2023, de acordo com o Artigo 84, Inciso I, da Lei nº. 531 de 18 de janeiro de 1985, a servidora MARILI 
JOSEFA DA SILVA do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro Permanente, matrícula FMS nº 438.141-4 referente ao processo nº. 
9900066394/2023 de 18/12/2023.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO- EXTRATO SUAD N.º: 127/2023 
INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2020; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Fundação Estadual 
de Saúde de Niterói – FESAÚDE; PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Pedro Gilberto Alves de Lima; 
OBJETO: Revisão dos valores contratuais, com fundamento no art. 65, II, “d”, e § 5º, da Lei 8.666/93, em razão da superveniência do contexto 
normativo e judicial delineados pela Emenda Constitucional nº 124/2022, Lei Federal nº 14.434/2022, ADI 7.222, Emenda Constitucional nº 
127/2022, Portaria GM/MS nº 597/2023 e Portaria GM/MS nº 1.135/2023, com vistas a proceder o repasse, à Fesaúde, dos recursos financeiros 
repassados do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023 ou 
outra que vier a substituir, a título de assistência financeira complementar de que trata a Emenda Constitucional 127/2022, visando a subsidiar o 
ajuste salarial dos Técnicos de Enfermagem da Instituição; VALOR: R$ 370.224,00 (trezentos e setenta mil e duzentos e vinte quatro reais); 
VERBA: Programa de Trabalho: 25.43.10.301.0133.6151; Natureza das Despesas: 33.50.85; Fonte de Recurso: 1.605.50; Nota de Empenho: 
664/2023; PRAZO: Sem alteração; FUNDAMENTO: Art. 65, II, “d”, e § 5º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como o processo administrativo 
nº. 720000033/2019; ASSINATURA: 17 de outubro de 2023. 

EXTRATO DE CONVÊNIO- EXTRATO SUAD N.º: 129/2023 
INSTRUMENTO:  Convênio nº 003/2023; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da 
Audição – APADA; PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Jociléa de Souza Cruz; OBJETO: Repasse de 
auxílio financeiro instituído pela Portaria GM/MS 96, de 07 de fevereiro de 2023, para a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Audição - 
APADA, cujo objetivo é contribuir com a sustentabilidade econômica financeira da instituição; VALOR:  R$ 35.462,00 (trinta e cinco mil e 
quatrocentos e sessenta e dois reais); VERBA: Programa de Trabalho: 25.43.10.302.0133.6152; Natureza das Despesas: 33.90.39; Fonte de 
Recurso: 2.600.50; Nota de Empenho: 468/2023; PRAZO: Até o final do exercício financeiro de 2023; FUNDAMENTO: Lei n.°8.666/93, Portaria 
GM/MS nº 96/2023, bem como o processo administrativo nº 9900011287/2023; ASSINATURA:  27 de outubro de 2023. 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS- EXTRATO SUAD N.º: 126/2023 
INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 025/2023; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e ECO – Empresa de Consultoria e 
Organização em Sistema e Editoração Ltda; PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Luiz Antônio Duarte 
Silva; OBJETO: Pagamento à empresa ECO – EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMA E EDITORAÇÃO LTDA. 
prestação de serviços especializados na instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento no uso de Sistemas de Tecnologia da Informação 
e Consultoria Técnica em Gestão de Saúde, referente ao mês de janeiro de 2023; VALOR: R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais); VERBA: 
Programa de Trabalho: 25.43.10.126.0133.5062; Fonte: 1.704.00; Código de Despesa: 33.90.40; Nota de Empenho: 974/2023; FUNDAMENTO:  
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como o processo administrativo n.º 200000713/2023; ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023. 

EXTRATO SUAD N.º: 128/2023 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 012/2020 

PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI e ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE REABILITAÇÃO; PARTES QUE ASSINARAM 
O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Telmo Silva Hoelz; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e alteração de valor do 
Convênio nº 12/2020, relativo à execução de serviços técnicos/profissionais em reabilitação nas modalidades física e intelectual com dispensação 
de órteses e próteses e meios auxiliares de locomoção em oficina ortopédica fixa na rede de cuidados à Pessoa Com Deficiência no âmbito do 
Sistema único de Saúde como componente da Atenção especializada em reabilitação, a serem referenciados pela central de regulação 
competente, discriminados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de 
Saúde (SUS); PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze meses), dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e 
quatro) meses; VALOR: R$ 11.311.324,00 (onze milhões, trezentos e onze mil e trezentos e vinte e quatro reais); VERBA: Natureza das 
Despesas: 2543.10.303.0133.6160; Fonte de Recurso: 33.90.39; Programa de Trabalho: 1.600.50; Nota de Empenho: 000948/2023; 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como o processo nº 200/724/2020; ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 013/2020 
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI e ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE NITERÓI; PARTES QUE ASSINARAM O 
DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Jussara Silvia da Silva Freitas; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e alteração de valor 
do Convênio nº 13/2020, relativo à execução de serviços técnicos/profissionais em reabilitação nas modalidades física e intelectual com 
dispensação de órteses e próteses e meios auxiliares de locomoção em oficina ortopédica fixa na rede de cuidados à Pessoa Com Deficiência no 
âmbito do Sistema único de Saúde como componente da Atenção especializada em reabilitação, a serem referenciados pela central de regulação 
competente, discriminados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de 
Saúde (SUS); PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze meses), dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e 
quatro) meses; VALOR: R$ 9.720.960,48 (nove milhões, setecentos e vinte mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos); VERBA: 
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23/12/2023 

XXVI. Victor Vale (SIGEO); 
XXVII. Vilma Pinto; 
XXVIII. Walter Silvério; 
XXIX. Wesley Oliveira (SSAGI); 
Leia-se: 

XXX. Aldaíza Sposati; 
XXXI. Ana Camarano; 
XXXII. Antônio Cláudio Nóbrega; 
XXXIII. Bernadete Cunha; 
XXXIV. Betina Barbosa; 
XXXV. Carlos Moreno; 
XXXVI. Clarissa Schlabitz; 
XXXVII.  Ellen Benedetti (SEPLAG) 
XXXVIII.        Fábio Waltenberg; 
XXXIX.       Fernanda Lopes; 
XL.        Heitor Moreira (SMF); 
XLI. Henrique Paim; 
XLII. Isadora Modesto (SEPLAG); 
XLIII. Jorge Teles (SSAGI - SEPLAG); 
XLIV. José Renato Barandier (SMU); 
XLV. Júnia Quiroga; 
XLVI. Marcelo Zander Vaiano (SSMG - SEPLAG); 
XLVII. Mayara Alves (NGE); 
XLVIII. Mirela Carvalho; 
XLIX. Monica Viegas; 
L. Paulo Januzzi; 
LI. Priscila Moreira Borges (SSP - SEPLAG); 
LII. Rodrigo Neves (SEXEC); 
LIII. Rômulo Paes; 
LIV. Victor Vale (SIGEO); 
LV. Vilma Pinto; 
LVI. Walter Silvério; 
LVII. Wesley Oliveira (SSAGI - SEPLAG); 
 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE JURUJUBA 
Processo Administrativo n° 030028023/2019 

EXTRATO 001/2023 
EXTRATO N° 01/2023 – Termo Aditivo n° 01/2023 ao Contrato n° 001/2021 – Administração Regional de Jurujuba. PARTES: Município de Niterói, 
tendo como gestora a Administração Regional de Jurujuba e a Espaço Cidadania e Oportunidades Sociais – ECOS.  Objeto:  Prorrogação do 

prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO n° 01/2021, relativo à  GESTÃO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS 
ISMAEL SILVA (CEU DE JURUJUBA) COORDENANDO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, DE LAZER, EDUCACIONAIS E DE 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DISPONIBILIZADAS PARA PÚBLICO-ALVO E FORNECENDO OS INSUMOS E APARELHOS NECESSÁRIOS 
PARA SUA PRÁTICA, CONFORME ESTABELECIDO NO PLANO DE TRABALHO. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.5.0.85. FONTE DE 
RECURSO: 1.704.00. PROGRAMA DE TRABALHO: 3335085000000. N° DO EMPENHO: 3609. DATA DO EMPENHO: 18/12/2023. VALOR DO 
EMPENHO: R$ 1.036.603,18. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.784.322,40. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses. FUNDAMENTO: Lei 13.019 
de 2014, art. 57, bem como o processo administrativo n° 030028023/2019. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2023. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
020006192/2021 – ARQUIVADO 
020000759/2022– ARQUIVADO 
020001009/2022 – ARQUIVADO 
CORRIGENDAS 
Na AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, publicada em 22/12/202, referente ao Programa de Trabalho: 25.43.10.303.0133.6159, inclua-
se no final: bem como o Processo Eletrônico nº 9900044444/2023. 
Omitido no Diário Oficial do dia 07/11/2023 
 

No EXTRATO N.º: 127/2023, referente ao 5º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.º 001/2020, publicado em 22/12/2023, onde encontra-se: 
PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Fundação Estadual de Saúde – FESAÚDE, leia-se: PARTES: Fundação Municipal de Saúde 
de Niterói e Fundação Estatal de Saúde – FESAÚDE 
 

No EXTRATO N.º: 128/2023, referente ao 3º Termo Aditivo aos Convênios FMS nº 12, 13 e 14/2020, publicado em 22/12/2023, onde se lê: 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze meses), dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses, 
leia-se: PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze meses), dando-se ao contrato o prazo total de 48 (vinte e quatro) 

meses. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI- FESAÚDE 
PORTARIA DG Nº 211/2023 
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ DE PLANEJAMENTO DA FESAÚDE APROVADO EM REUNIÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 
O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - FESAÚDE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

conferidas pela Lei Municipal nº. 3.133, de 13 de abril de 2015, e pelo Decreto Municipal n.º 14.107/2021, alterado pelo Decreto Municipal nº. 
14.975/2023, na forma do artigo 4º, parágrafo 3º, inciso VI do seu estatuto, que dispõe sobre o a efetivação um modelo de gestão democrático e 
participativo, que envolva o cotidiano dos sujeitos, usuários e profissionais, desenvolvendo e potencializando o planejamento ascendente, baseado 
nas observações do território de intervenção. 
RESOLVE: 
Artigo 1º : Ao Comitê de Planejamento, órgão deliberativo, normativo, de caráter permanente, de assessoramento e de representação nos 
assuntos relativos as ações de planejamento estratégico (PE) interno assim como na participação na elaboração e monitoramento dos demais 
instrumentos de planejamento da gestão pública, no que couber, e para tal terá as seguintes atribuições: 
I- Disseminar, compartilhar, discutir e estimular a cultura do planejamento articulado com todas as diretorias como apoio a tomada de decisões; 
II- Organizar, elaborar e monitorar o planejamento estratégico da FeSaúde e contribuir, quando necessário, em outros instrumentos de 
planejamento da gestão pública no qual a FeSaúde esteja envolvida; 
III- Propor a revisão, quando necessário, do Planejamento Estratégico e seus componentes – Mapa Estratégico, Plano de Ação e seus 
indicadores; 
IV- Participar de reuniões e fornecer informações necessárias ao monitoramento e avaliação de ações, metas e indicadores; 
V- Contribuir para o alinhamento do PE da FeSaúde aos demais instrumentos de gestão existentes, como Plano Municipal de Saúde 
Participativo-PMSP, Plano Plurianual- PPA, Plano de Metas e outros que forem necessários; 
VI- Participar de eventos técnicos (seminários, oficinas, etc) que contribuam para disseminação do PE na FeSaúde e, 
VII- Apoiar a articulação entre as diretorias da FeSaúde em temas de caráter transversais. 
Artigo 2º - O Comitê se reunirá ordinariamente a cada mês ou em caráter excepcional quando necessário, 
Artigo 3º - A Diretoria Geral será responsável pela coordenação dos trabalhos sendo responsável pela convocação e participando das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, podendo propor a formação de Grupos de Trabalho quando necessário. 
Parágrafo primeiro: Todas as convocações devem ser realizadas mediante envio de pauta prévia e com elaboração de ata; 


